
Passo a passo recurso de infração 1ª instância (JARI) 

Obrigatório selo Prata ou Ouro no cadastro gov.br para o cidadão que for realizar o recurso. 

Passo 1: Cadastro na Central de Serviços do Detran 

* Sendo já cadastrado ir para Passo 2; 

Acessar: https://pcsdetran.rs.gov.br/ 

Clicar em “Entrar gov.br”. 

 

Informar “CPF” e clicar em “Continuar”. 

 

 

 

 

https://pcsdetran.rs.gov.br/


Informar Senha e clicar em “Entrar”. 

 

Clicar em “Autorizar”. 

 

Será apresentada a tela de ativação da Central de Serviços Detran. 

Assinale opções desejadas e clique em Ativar Cadastro. 

 



Passo 2: requerer recurso de infração 1ª instância (JARI) 

Acessar: https://pcsdetran.rs.gov.br/ 

Clicar em “Entrar gov.br”. 

 

Informar “CPF” e Clicar em “Continuar”. 

* opcionalmente pode identificar-se com o certificado digital do seu próprio CPF; 

* também é possível identificar-se com certificado digital da empresa (e-CNPJ). O usuário será o do CPF responsável 

do certificado. Os acessos são os mesmos de colaborador.  

 

 

 

 

https://pcsdetran.rs.gov.br/


Informar Senha e clicar em “Entrar”. 

 

 

 

Clicar em “+ MAIS SERVIÇOS”. 

 

 

 

 

 



Clicar em “Recursos - Infrações/multas aptas”. 

 

 

 

Serão listadas todas as infrações aptas a recurso na data. 

Selecione a infração e clique em “Ver Detalhes”. 

 

 

 



Serão exibidos detalhes e opções de serviços desta infração. Clicar em “Requerer Recurso”. 

 

Será exibido formulário para requerer recurso. 

Descreva alegações do requerente e/ou anexe documento. Utilize botão “Adicionar Arquivo”. 

 



Depois de incluído arquivo é possível excluir via botão “Excluir Arquivo”. 

 

Inclua documentos complementares se necessário. Utilize botão “Adicionar Arquivo”. 

 

Para finalizar requerimento é necessário assinalar “Concordo e estou ciente”. Clicar em “Requerer Processo”. 

 



Será apresentada tela de confirmação de recurso realizada. Clique em “ok, entendi”. 

 

 

 

Será exibido o requerimento de recurso. Acompanhe o andamento via Situação. Para desistir do processo clique em 

“Desistir do Processo”.   

 

 

 

 

 

 



Podem ser feitas alterações no requerimento, incluir ou excluir arquivos. Clique em “Salvar Complementação”. 

 

 

Para acessar os seus requerimentos de recurso posteriormente. 

Entrar na capa da central e clicar em “Meus Requerimentos”. 

 

 



 

Clicar na aba “Recurso de infração 1ª instância”. Aplique filtros se necessário para localizar o seu requerimento 

(processo) e clique em “Ver Detalhes”. 

 

Para acompanhar mensagens recebidas. 

Entrar na capa da central e clicar em “Meus Avisos”. 



 

Selecionar o aviso. Clicar em “DetranRS: Abertura de processo de defesa/recurso”. 

 

Será exibido Aviso. Se o cidadão tiver autorizado, também receberá e-mail. 

 


